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Dispõe sobre a instituição e designação de Comissões de Inventário, 
com o objetivo de realizar o levantamento geral dos bens 
patrimoniais móveis oriundos da incorporada CODAPAR, tendo 
como base o Relatório de Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis 
elaborado pela CODAPAR quando de sua incorporação ao Instituto 
de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, conforme 
especifica e estabelece outras providências. 

 
 

O Diretor Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do PARANÁ –IAPAR-EMATER no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Regulamento da Instituição e tendo em vista a 
incorporação dos ativos patrimoniais móveis da CODAPAR,  

R E S O L V E: 
  
Art.1º  Constituir Comissões de Inventário com o objetivo de realizar o levantamento geral dos 

bens patrimoniais móveis oriundos da incorporada CODAPAR, tendo como base o 
Relatório de Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis elaborado pela CODAPAR quando de 
sua incorporação ao Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, 
conforme descrito no Anexo Único desta Portaria. 

 
Art.2º DETERMINAR que a referida Comissão deverá realizar: 
 

I. Levantamento físico, conciliando com o inventário elaborado pela incorporada 

CODAPAR; 

II. Avaliação quanto ao estado do bem móvel, classificando-os como “Bom Estado”, 

“Regular”, “Inservível” ou  “Sucata”; 

III. Elaborar Termo de Inservibilidade recomendando a baixa para os bens classificados 

como “Inservível”, “Desnecessário” ou “Sucata”; 

IV. Avaliação para determinação do valor mercadológico dos bens classificados como 

“Bom Estado” e “Regular” para efeito de valoração no sistema GPM; 

V. Identificação patrimonial através do etiquetamento padrão IDR Paraná; 

VI. Cadastramento dos bens no sistema GPM. 

Art.3º ESTABELECER que as Comissões deverão concluir o inventário, apresentando relatório, 

no prazo de 60 (sessenta) dias da publicação no Diário Oficial do Estado.  
 

Registre-se e Publique-se. 
 

Curitiba, 13 de junho de 2022 
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ANEXO ÚNICO 

 

A) Comissão de Inventário Mesorregião Metropolitana e Litoral 

I. Membros: 

PAULO CEZAR BARBIOT - CPF 700.198.009-91 – Presidente 

PAULO NUNES CARVALHO - CPF- 584.990.409-34 - Membro 

CLODOALDO LOPES PINTO - CPF- 959.518.499-34 Membro 

SIDNEI MAURICIO  -  CPF  847.550.839-15 Membro 

 

II. Municípios: 

MUNICIPIO UNIDADE 

Araucária Terminal de Calcário 

Curitiba Unidade Estadual de Administração 

Curitiba Posto de Serviço de Classificação 

Curitiba Sede da CEASA PR – Av Silva Jardim, 303 

Curitiba Oficina Central – Bairro Campo Comprido (desativado) 

Curitiba – R Monsenhor Celso Sala comercial (Associação CODAPAR) 

Campo Largo Unidade Armazenador 

Paranaguá Posto de Serviços de Classificação 

Paranaguá Patio de Triagem e km 05 

Pinhais Unidade Armazenadora 

 

B) Comissão de Inventário Mesorregião Sudoeste 

I. Membros: 

CLEACIR JUNIOR DALL AGNOL -  CPF 589.451.219-00 - Presidente 

AMILTO DELLANI  - CPF: 287.357.309-00 - Membro 

CARLOS ROBERTO RODRIGUES GOIS - CPF: 501.588.059-68 Membro 

JOÃO TURMENA - CPF 332.462.709-53 - Membro 

 

III. Municípios: 

MUNICIPIO UNIDADE 

Francisco Beltrão Núcleo Regional da SEAB  

Palmas Unidade Frigorifica 

Santo Antônio do Sudoeste Unidade Armazenadora 
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ANEXO ÚNICO - CONTINUAÇÃO 

 

C) Comissão de Inventário Mesorregião Oeste 

I. Membros: 

BATASAR JOSÉ DA SILVA  RG: nº 1.995.309-2 - Presidente 

GILBERTO UTZIG    RG: nº 3.939.726-9 - Membro 

MARCELO ALEX DA SILVA  RG: nº 10.107.780-2 – Membro 

SONIA REGINA BRITO DOS SANTOS   RG: nº 1.923.653-6 – Membro 

 

II. Municípios: 

MUNICIPIO UNIDADE 

Campo Mourão Unidade Armazenadora + Posto de Serv Classif 
(desativado) 

Cascavel Porto Seco 

Cascavel Posto de Serviço de Classificação (desativado) 

Guaira Posto de Serviço de Classificação (desativado) 

Palotina Escritório Local do IDR 

Santa Helena Posto de Serviço de Classificação (desativado) 

Santa Tereza do Oeste Estação de Pesquisa 

Terra Roxa Unidade Armazenadora 

Toledo Escritório Local do IDR 

Toledo Núcleo Regional da SEAB 

Toledo Posto de Serviços de Classificação (desativado) 
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